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P O R T A R I A    N.º 31.574, DE 07 DE JULHO DE 2023

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
JESSICA WEBER.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar,  a  partir  de  29  de  julho  de  2023,  a  servidora  efetiva JESSICA

WEBER, matrícula 15322, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas                         
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P O R T A R I A    N.º 31.576, DE 07 DE JULHO DE 2023

DEMITE  o  servidor  efetivo  MARCO  ANTONIO
PEREIRA do  cargo  de  provimento  efetivo  de
Professor de Anos Finais – Educação Física.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO a homologação do relatório final do Processo Administrativo

Disciplinar,  instaurado pela Portaria  n.º  30.118,  de 19 de julho de 2022, integrante do

expediente n.º 17481/2022;

RESOLVE:

Demitir  o  servidor  efetivo  MARCO  ANTONIO  PEREIRA,  matrícula  6274,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Finais – Educação Física, do

Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, lotado na Secretaria

Municipal da Educação, junto à Escola Municipal de Ensino Fundamental Porto Novo, com

fundamento no inciso VII do artigo 195, incisos I, III, IV, IX, XI e XV do artigo 181, e caput

e incisos I, V, XIX do artigo 182 da Lei Complementar n.° 001/2016, que dispõe sobre o

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                  
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P O R T A R I A    N.º 31.583, DE 12 DE JULHO DE 2023

NOMEIA os candidatos, abaixo nominados, para
o cargo de provimento efetivo de  AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  nos expedientes n.º  666/2023  e  n.º

13385/2023, e,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da servidora Cristiane Oliveira da

Rosa;

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora Ivana Maria Diel;

CONSIDERANDO o não comparecimento dos candidatos Rafael Zanatta Giongo

e Cristiano Alberti até o término do prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Nomear os candidatos, abaixo nominados, para o cargo de provimento efetivo

de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas semanais,

padrão 11, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano

de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso

Público, conforme Edital de Homologação n.º 303-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias,

contados da publicação da presente portaria, para tomarem posse no cargo.
Nome Classificação

GABRIEL DOS SANTOS PRASS 4º Lugar

JONAS GORGEN 5º Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 12 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas                         
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       EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 377-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta nos expedientes nº 15628/2023 e 19406/2023, e, 

CONSIDERANDO o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva

Laura Fazenda Moraes de Borba e  o não comparecimento da candidata  Thanys  Cristina

Rocha Silveira no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva

Susieli Andresa Hauschild e o não comparecimento da candidata Deise Cristina Suptitz no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas, que optaram por seu reposicionamento para

o final da lista de classificação, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Julio

May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 14 de julho de 2023, para aceitação e

confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura

nº 616-02/2022, necessários para contratação na função que menciona,  por terem sido

aprovadas  em Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme Edital  de  Homologação  nº  694-

02/2022.

Monitor de Creche

SELENI ANA SOARES – Classificação 66º lugar

ETHIANNA ABELLA YEGROS – Classificação 72º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 616-02/2022, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 11 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICADA
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19503/2023
-CONTRATADA: IONE TORRONTEGUI, CPF: 536.646.550-87
- VALOR: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais)
- FUND. LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19642/2023
-CONTRATADA:  CLINICA  PHOENIX  PSIQUIATRIA  E  NEUROLOGIA  LTDA,  CNPJ:  nº
30.738.289/0001-01
- VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
- FUND. LEGAL: art. 74, III, “f” da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICADA
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19085/2023
-CONTRATADA:  CONECTARE  –  CLINICA  DE  NEUROPSICOLOGIA,  CONSULTORIA  E
TREINAMENTO LTDA, CNPJ: nº 30.738.289/0001-01
- VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
- FUND. LEGAL: art. 74, III, “f” da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICADA
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20696/2023
-CONTRATADA: MACRO ARQUITETURA LDTA, CNPJ: nº18.951.401/0001-92
- VALOR: R$ 194.126,79 (cento e noventa e quatro mil, cento e vinte e seis reais e setenta
e nove centavos)
- FUND. LEGAL: art. 74, III, “a” da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICADA
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15915/2023
-CONTRATADA:  SENAC  SERVICO  NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM  COMERCIAL,  CNPJ:
03.422.707/0001-84
- VALOR: R$ 17.700,00 (dezessete mil, setecentos reais)
- FUND. LEGAL: artigo 75, inciso XV, da Lei 14.133/21

LEILÃO PÚBLICO DE BENS INSERVÍVEIS N° 01-05-/2023. A sessão pública ocorrerá no dia
16/08/2023, às 14h00, de forma online através do link: www.scheidleiloes.com.br. O edital e
seus anexos podem ser obtidos através do portal  www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 12 de julho de
2023 – Natanael Zanatta –   Procurador-Geral.
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AVISO DE RETIFICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO 03-04/2023 Objeto: CREDENCIAMENTO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÁXI PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS.
Os interessados deverão apresentar envelope contendo os documentos de habilitação ao
Credenciamento junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio
May, 242, 1º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital  pode  ser obtido  através do portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderá  ser  solicitado   pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  12  de  julho  de  2023  –  Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.
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